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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de verba num montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados a obras de infraestrutura urbana na Cidade de ITANHAEM, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Itanhaém é um município da Região Metropolitana da Baixada Santista, no estado de São Paulo, no Brasil. É o segundo município mais antigo do Brasil. A sua população estimada em 2011 era de 88 214 habitantes e a área é de 599,017 km², o que resulta numa densidade demográfica de 147,27 habitantes por quilômetro quadrado.






A Cidade, em franco desenvolvimento, é dotada de recursos naturais, turisticos, culturais e agropecuarios. Mas , a exemplo de tantos outros municipios, depende, de maneira contundente, de transferências de recursos pecuniarios do Estado bem assim da União, para poder alcançar seus objetivos, metas e aações.




A verba solicitada destina-se a obras de infraestrutura local, embora o governo local, no geral, tem locado suas ações diretamente ao cunho social e de desenvolvimento urbano, porem, de maneira tímida e em menor escala ao desejavel.




Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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